
Defensoria Pública do Estado do Paraná
Coordenadoria-Geral de Administração

 Departamento de Compras e Aquisições

ESCLARECIMENTO 02
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 021/2021

1. Relatório

Foi  encaminhado  e-mail  solicitando  esclarecimentos  acerca  do  Edital  de

Pregão Eletrônico 021/2021, que tem por objeto o “Registro de preços para a contratação

de  serviços  de  locação  de  impressoras  mulƟfuncionais,  scanners,  servidor  e  soŌware  de

gerenciamento e controle com fornecimento de consumíveis e reposição de peças (toners,

cilindros,  fusores  e  kits  de  manutenção,  exceto  papel),  prestação  de  assistência  técnica,

compreendendo  manutenção  prevenƟva  e  correƟva,  gerenciamento  de  serviços  e

treinamento”, nos seguintes termos:

1. Gostaríamos de solicitar quais cidades necessitam de tensão 220v e
para quais equipamentos;

2. Gostaríamos de solicitar quais Ɵpos de equipamentos por localidade
serão entregues no primeiro pedido;

3. Entendemos que a coleta de contadores poderá ser realizada online
com acesso as informações dos contadores diretamente no servidor
fornecido pela Contratada. Está correto nosso entendimento?

4. Entendemos que todos os equipamentos serão conectados em rede,
caso negaƟvo, precisamos que nos informe quantos equipamentos e
quais localidades terão equipamentos com conexão USB;

5. Entendemos  que  os  danos  por  mau  uso  comprovados  por  laudo
técnico  serão  reembolsados  a  Contratada.  Está  correto  nosso
entendimento?

6. Entendemos  que  os  equipamentos  deverão  estar  em  linha  de
produção,  sendo  novos  de  primeiro  uso  e  fornecido  em  sua
embalagem  original  do  fabricante.  Está  correto  nosso
entendimento?

7. Entendemos  que  os  suprimentos,  peças  e  acessórios  deverão  ser
originais,  novos  e  de  primeiro  uso  originais  do  fabricante  do
equipamento. Está correto nosso entendimento?

8. Entendemos que para o equipamento Ɵpo 1, o item 3.1.17 se refere

a bandeja de entrada e de saída do equipamento. Está correto nosso

entendimento?
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2. Resposta

1) Atualmente, 7 equipamentos (4 MulƟfuncionais e 3 Scanners) na sede de

Guarapuava que podem demandar transformador para 220V, caso o equipamento ofertado

não seja bivolt. Eventual abertura de local de atuação, como por exemplo na cidade de Rio

Negro, pode demandar transformadores adicionais, conforme item 6.2: "O local de entrega

dos equipamentos será onde houver atuação da Defensoria Pública do Paraná assim como

eventuais  locais  a  serem  ocupados  pela  enƟdade  no  estado  do  Paraná  no  decorrer  do

contrato."

2) Conforme itens 5.1 e 17.1.1 do edital e o item 3.7 do ANEXO I - TERMO DE

REFERÊNCIA,  o  eventual  pedido  ocorrerá  conforme  as  necessidades  da  Defensoria  no

momento  da  solicitação,  podendo  ser  considerados  as  atuais  unidades  de  atuação  da

Defensoria,  conforme  item  3.8  do  ANEXO  I  -  TERMO  DE  REFERÊNCIA.  Os  Ɵpos  de

equipamentos  atualmente  em uso  e  respecƟvas  localidades  podem  ser  consultados  por

meio do item 4 do Estudo Técnico Preliminar disponível em:

hƩps://www.defensoriapublica.pr.def.br/arquivos/File/Transparencia/Licitacoes/

2021/021/docs_fase_interna_pe_21_21.pdf 

3)  Correto.  O  Servidor  com  soŌware  de  gerenciamento  deve  estar  em

conformidade com o item 3.5 do ANEXO I  -  TERMO DE REFERÊNCIA.  Ainda,  conforme o

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, item 6.7: "Será responsabilidade da Contratada a coleta

de dados referentes ao consumo mensal dos equipamentos para fins de faturamento."

4)  Os  equipamentos  dos  Ɵpos  1,  2  e  3  serão  conectados  em  rede.  Os

equipamentos do Ɵpo 4 não tem em seus requisitos a conexão em rede, conforme o ANEXO

I - TERMO DE REFERÊNCIA item 3.4.15: “ConecƟvidade mínima: USB 2.0 ou superior (cabo

USB deve ser fornecido)”
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5) Caso algum equipamento seja danificado por mau uso da contratante, os

efeitos  jurídicos  serão  regulados  pelas  disposições  de  direito  privado,  naquilo  que  não

esƟver previsto no edital e seus anexos, conforme art. 54 da Lei 8.666. Sem prejuízo da

análise de cada caso pelos setores Jurídicos da contratante e da contratada.

6) Correto.

7) Correto.

8)  Não está  correto.  Bandeja  de  entrada  com capacidade  mínima de  250

folhas. O termo by-pass é relacionado a bandeja de entrada.

Os esclarecimentos apresentados acima foram elaborados com o auxílio do

Departamento de InformáƟca (DIF), cujas respostas foram acolhidas em sua integralidade na

presente ocasião.

CuriƟba, 4 de janeiro de 2022.

TIAGO HERNANDES TONIN

Pregoeiro
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